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1. Introdução

Em 1988, em decorrência da ação de se-
tores organizados da sociedade, principal-
mente do movimento negro, a Constituição
brasileira incluiu em seu texto o importante
artigo no 681, que diz: “aos remanescentes
das comunidades dos quilombos que este-
jam ocupando suas terras é reconhecida a
propriedade definitiva, devendo o Estado
emitir-lhes os títulos respectivos”. Esse dis-
positivo legal chamou a atenção do país
para um problema até então pouco percebi-
do: a existência de uma questão fundiária
relacionada à trajetória dos grupos negros
que se formaram ao longo da história do
Brasil, muitos deles remanescentes de anti-
gos quilombos que, no interior do país, in-
ventaram sociedades alternativas à escra-
vidão. Vários desses grupos, principalmen-
te os situados no interior, mantiveram seus
modos tradicionais de vida, cultivando –
alguns, durante séculos – costumes, práti-
cas, crenças e idiomas próprios da cultura
negra. Não eram os proprietários das terras
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onde viviam (nem se importavam em sê-lo),
mas eram seres livres, que se sentiam senho-
res dos lugares onde residiam – ou, melhor
dizendo, dos lugares onde se escondiam, já
que muitas dessas comunidades, isoladas
no interior de estados como Bahia, Goiás,
Minas Gerais, Mato Grosso, Maranhão, etc.
eram de muito difícil acesso.

Contudo, quando essas comunidades
começaram a ser alcançadas pela chamada
“civilização” – isto é, quando lá chegaram
estradas, meios de transporte, empresas,
órgãos governamentais, etc. –, as terras dos
negros, valorizadas, passaram a ser alvo de
cobiça por parte de vários setores sociais.
Entre esses, destacaram-se os grileiros, fal-
sos proprietários que, à custa de ações ar-
madas, tentaram (e muitas vezes consegui-
ram) expulsar os antigos habitantes, destru-
indo-lhes os meios de vida e a cultura. Essa
situação desesperadora principiou a apre-
sentar perspectivas de mudança a partir de
1988/89, quando, com base no artigo 68 da
Constituição, vários grupos rurais negros,
começando pelos do norte do país, deram
início aos procedimentos para obter os títu-
los legais das terras que ocupavam e, assim,
ficar a salvo da ação de grileiros e congêne-
res, defendendo suas terras e sua cultura.
Para tanto, as comunidades precisam pro-
var, entre outras coisas, que seus habitantes
são descendentes de antigos quilombolas
estabelecidos na região.

Aqui, entretanto, começam os problemas.
O artigo 68, ao mesmo tempo em que se cons-
tituiu em um avanço sem precedentes, não
apenas no campo jurídico do direito à terra,
mas inclusive no campo político e das rela-
ções sociais, privilegia, no entanto, apenas
uma trajetória – a de remanescente de qui-
lombos –, entre os múltiplos caminhos his-
tóricos das comunidades negras no Brasil.
Ora, isso tem criado uma poderosa ambi-
güidade na consciência dos grupos rurais
negros, muitos dos quais sabem que não
descendem de quilombos, mas compreen-
dem também que tal descendência é, no
momento, quase a única alternativa eficaz,

à disposição deles, para tentar legalizar a
propriedade sobre suas terras ancestrais.

Este ensaio estuda uma comunidade
negra específica – o grupo rural de Rio das
Rãs, instalado há séculos no extremo oeste
da Bahia –, desvenda-lhe a história, a me-
mória, os anseios, as lutas pela terra, assim
como seu enorme esforço para reconstruir a
identidade do próprio grupo, a fim de aten-
der ao disposto no artigo 68 e obter a propri-
edade jurídica sobre as terras onde moram.
A partir desse estudo de caso, tentamos pro-
blematizar a construção histórica da terri-
torialidade negra; a maneira como ela vem
sendo pensada juridicamente no país; e seus
limites. Nosso objetivo é levar adiante os
esforços feitos até aqui, apontando a neces-
sidade de criar ações e dispositivos jurídi-
cos amplos, capazes de reduzir o impacto
uniformizador que os mecanismos legais
atuais, principalmente o citado artigo 68,
produzem no conjunto da diversidade his-
tórico-cultural das comunidades negras do
interior do Brasil.

2. Os negros de Rio das Rãs: a
construção da territorialidade

negra, uma outra história

Desde os fins do século XVIII e ao longo
de todo o século XIX, regiões do país em pro-
cesso de franca decadência ou em clara es-
tagnação econômica, como é o caso da re-
gião agropastoril do sertão baiano de Rio
das Rãs2, foram palco da ocupação de um
significativo contingente populacional de
negros livres ou libertos, que se constituíam
em pequenos produtores, posseiros, siti-
antes, foreiros e agregados e se estabele-
ciam em terras devolutas ou em áreas não
aproveitadas no interior das próprias
fazendas.

Esse é precisamente o caso dos “negros
de Rio das Rãs”. A região de Rio das Rãs,
situada no sudoeste da Bahia, está localiza-
da no interior do perímetro formado pelas
cidades de Bom Jesus da Lapa, Caetité e
Guanambi. A chegada dos negros à região
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remonta aos finais do século XVIII, inícios
do século XIX.

O estabelecimento dessas populações
num contexto de prosperidade econômica e
valorização das terras ensejaria naturalmen-
te graves conflitos, disputas e tensões; toda-
via, nas circunstâncias em que ocorreu, isto
é, num momento de retração econômica,
pauperismo, fome e epidemias que assola-
vam o sertão desde os fins do século XVIII,
pouco se verificou nesse sentido.

No caso específico do sertão de Rio das
Rãs, a crise das grandes fazendas de cria-
ção de gado – crise de largo espectro, posto
que incidia sobre a atividade econômica
hegemônica da região – foi de certa forma
contida, pelo menos durante as primeiras
décadas do século XIX, em seus efeitos mais
devastadores, justamente pela valorização
da exploração de novas culturas, como as
de algodão, o desenvolvimento dos enge-
nhos e o impulso do cultivo em torno da
cana-de-açúcar. Além disso, o longo perío-
do de decadência do latifúndio pecuarista
do sertão propiciou também o engrossamen-
to e o crescimento, em importância econô-
mica, de uma camada social de posseiros,
sitiantes, camponeses e arrendatários (em
sua maioria negros) dedicados à lavoura
produtora de gêneros alimentícios de sub-
sistência e pequenos excedentes para o co-
mércio com as regiões periféricas.

Os primeiros antepassados dos negros
atualmente moradores de Rio das Rãs pu-
deram ser identificados na região já para os
fins do século XVIII e nas primeiras déca-
das do século XIX. Inseridos no cenário aci-
ma delineado, esses primeiros antepassa-
dos foram lentamente construindo a comu-
nidade negra, inclusive, e sobretudo, por um
regime intenso de casamentos em torno de
alguns poucos troncos originais. A comu-
nidade negra de Rio das Rãs formou-se, ao
longo de sua história, fortemente endogâ-
mica. A própria ocupação do território até
hoje identificado por eles como sendo o seu
território é, em parte, fruto de articulações
entre casamentos no interior da comunidade

e o desenvolvimento dos grupos domésticos,
sobre as terras definidas pelas parentelas.

O processo de constituição da comuni-
dade foi detonado também por fatores e acon-
tecimentos históricos bem determinados. Por
conta da extensa crise econômica e da forte
retração das principais atividades produti-
vas na região, os primeiros negros chega-
dos à área puderam ali se estabelecer com
relativa tranqüilidade, desenvolvendo sua
lavoura (uma pequena produção de alimen-
tos que, com o passar dos anos, forneceria a
subsistência do núcleo familiar negro cam-
ponês e das próprias fazendas da localida-
de) como posseiros e camponeses livres.
Todavia, a primeira turbulência não demo-
raria a ocorrer. Em 1808, o português Antô-
nio Pereira Pinto adquiriu ao Conde da Pon-
te a fazenda Rio das Rãs, estabelecendo a
nova sede da fazenda próxima ao local onde
se aglutinava o conjunto das famílias ne-
gras camponesas. Desalojados pelas ativi-
dades pecuaristas do fazendeiro portugu-
ês, os negros dispersaram-se para mais lon-
ge, no interior ainda da própria fazenda,
contudo mais para perto do rio São Francis-
co, bem longe da sede.

Em 1813, a fazenda Rio das Rãs foi no-
vamente vendida; dessa vez, para o Capi-
tão Anacleto Teixeira de Araújo. Entretan-
to, com a morte do Capitão, a fazenda tor-
nou a mudar de mãos, transferida em he-
rança para seu irmão, o Coronel Francisco
Teixeira de Araújo. Essa transmissão de pro-
priedade traria nova mudança da sede da
fazenda, agora para o Bom Retiro, local den-
tro dos limites da própria fazenda, nas pro-
ximidades do lugar para onde os campone-
ses negros já haviam anteriormente sido
obrigados a mudar. O novo deslocamento
da sede da fazenda desorganizou, mais uma
vez, o modo de vida negro-camponês.

A partir desse momento, como forma de
resistir às ações desagregadoras, o lento pro-
cesso de interpenetração dessas famílias
negras, que vinha ocorrendo desde o século
XVIII, acelerou-se. Era uma forma de aumen-
tar a coesão grupal, para fazer frente às
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ameaças dos novos donos, e, por outro lado,
de enfrentar a restrição cada vez maior à
área disponível ou desocupada, própria às
atividades de lavoura dos negros livres. Em
uma área mais restrita, o trabalho na terra e
o sustento da família ficava naturalmente
mais difícil. As práticas tradicionais de
mudança constante da área plantada, o re-
pouso e a troca dos campos, a solta da cria-
ção, a própria disponibilidade de madeira
viram-se, com certeza, bastante prejudica-
das. Tais fatores, evidentemente, contribuí-
ram para aproximar, unir e desenvolver fa-
mílias extensas na região. Como o acesso à
terra condicionava os modos de organiza-
ção do trabalho (isso se verifica na comuni-
dade até hoje), os quais, por sua vez, são, em
última análise, definidos por critérios e po-
sições específicas na rede de relações soci-
ais (principalmente as familiares), o desen-
volvimento de extensas parentelas consti-
tuiu-se na alternativa encontrada para fa-
zer frente e se reacomodar às dificuldades
encontradas para o estabelecimento em ter-
ras desocupadas e à própria distribuição
das áreas de cultivo e exploração.

Após essas turbulências – todas circuns-
critas à primeira metade do século XIX –,
como a crise econômica regional se tornava
cada vez mais aguda, ao longo de todo o
século, nenhum outro empreendimento ou
atividade econômica de monta foi tentado
na região das Rãs, por parte de qualquer
fazendeiro branco. Pelo contrário, a persis-
tência da situação de crise e decadência eco-
nômica não apenas deprimiu o desempe-
nho do carro-chefe da economia local, a pe-
cuária, como também aviltou o valor de mer-
cado das terras dos grandes latifúndios da-
quele sertão. O que se viu, a partir daí, foi
um processo de queda demográfica acentu-
ada na região, e de abandono das terras pe-
los grandes proprietários, que se mudavam
para as cidades, deixando as terras geral-
mente por conta de um capataz ou gerente.
Crise, abandono, depreciação do preço
das terras foram ingredientes que, articu-
lados, promoveram uma intensa fragmen-

tação daquelas imensas propriedades do
sertão baiano de Rio das Rãs.

Essa fragmentação do latifúndio no ser-
tão não teve como contrapartida a aquisi-
ção jurídica formal da terra pelo grupo ne-
gro que vivia no local. Nesse sentido, a Lei
de Terras nenhum papel desempenhou
para a permanência sobre a terra dos gru-
pos de pequenos produtores, posseiros e si-
tiantes negros. Se o contexto de crise redu-
ziu o preço nominal das terras, elas conti-
nuavam, ainda assim, dado o contexto de
miséria no qual estava mergulhada a região,
fora do alcance real daquelas pessoas.

De outra maneira, a posse informal, a
vivência continuada do grupo rural negro
sobre as terras praticamente abandonadas
das fazendas da região, é que foi a tônica.
Tais terras passaram, assim, ao largo de to-
das as inovações jurídicas de adequação e
de modernização da estrutura agrária naci-
onal ao contexto do capitalismo internacio-
nal. O conjunto de leis que, a partir de mea-
dos do século, passou a regular o acesso à
terra e o trabalho sobre ela, por sua vez, fa-
zia o possível para ignorar esses grupos
rurais negros. A legislação, como vimos, ori-
entava-se menos e menos, nesse momento,
no sentido de contemplar a realidade espe-
cífica das terras ocupadas por tais grupos;
fazia muito mais sentido e voltava-se, de
outro modo, para as terras crescentemente
valorizadas do sudeste cafeeiro do que exa-
tamente para as terras desvalorizadas do
sertão nordestino.

O grupo negro pôde então desenvolver,
em relativa tranqüilidade, um modo de vida,
hábitos, costumes, tradições e uma história
própria de camponeses negros sobre a terra
– melhor dizendo, uma territorialidade –,
em quase tudo isolados da sociedade bran-
ca envolvente.

3. O conflito fundiário e a
construção da identidade

Durante toda a segunda metade do sé-
culo XIX, e até pelo menos a segunda meta-
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de da década de 70, os negros moradores de
Rio das Rãs viveram praticamente sem os
sobressaltos ou as ameaças significativas
aos seus tradicionais modos de vida, seus
costumes, seu regime de trabalho ou seu
cotidiano de pequenos posseiros, pequenos
produtores e agregados que, há um século e
meio, seus antepassados já experimentavam
na região.

Todavia, já nos inícios da década de
1970, por conta de uma certa revitalização
econômica da região e da cobiça especulati-
va em torno daquelas terras, as pequenas
intranqüilidades e ansiedades próprias de
toda pessoa ou família que vive diretamen-
te da terra – a inconstância das chuvas, as
boas ou más colheitas etc. – transformar-se-
iam num pesadelo de outra ordem e magni-
tude para as numerosas famílias de peque-
nos produtores rurais negros. Tratava-se da
ameaça de expropriação, expulsão e per-
da de suas terras, as mesmas onde gera-
ções de antepassados haviam produzido
e reproduzido suas vidas, seus costumes
e tradições.

As primeiras ações concretas de grila-
gem e ocupação do território negro começa-
ram em 1972, por parte dos fazendeiros que
se diziam proprietários da fazenda (a famí-
lia Teixeira) e restringiram as áreas onde os
negros podiam cuidar e plantar suas roças.
No ano de 1974, o conflito se radicalizaria.
Nesse ano, a mando dos Teixeiras, jagun-
ços derrubaram cercas de um grande núme-
ro de roças, colocaram o gado da proprieda-
de para pisar e comer as plantações, impe-
diram a pesca e limitaram o acesso do gru-
po negro aos mananciais de água. Não sa-
tisfeitos, derrubaram casas e destruíram
uma capela, local de culto e oração dos mem-
bros evangélicos da comunidade.

Em 1982, porém, o conflito eclodiu dra-
maticamente. Como o impasse entre os ne-
gros e os Teixeiras permanecia insolúvel,
Fernando Teixeira decidiu abrir sociedade
com o Sr. Carlos Nilton Vasconcelos Bon-
fim, empresário agroindustrial e morador da
cidade de Guanambi. Nessa negociação,

parte das terras da fazenda Rio das Rãs foi
transferida para a nova empresa recém-ins-
tituída, o grupo Bial-Bonfim Indústria Al-
godoeira Ltda.

O avanço da destruição e da desorgani-
zação provocada pelos fazendeiros brancos
no interior da comunidade negra era bas-
tante visível já em 1985. Nesse ano, em duas
das localidades da comunidade negra, Joá
e Rio das Rãs, haviam sido destruídas 127
residências, e a proliferação das cercas de
arame farpado, colocadas pelos fazendei-
ros (que avançavam pelas terras de cultivo
da comunidade), era responsável pela trans-
formação das antigas roças em terras de
pastagem, gerando, conseqüentemente,
fome e diversas necessidades que passaram
a assolar o grupo negro.

As famílias, sem condição de acesso às
áreas de cultivo, passaram a ser mantidas
por instituições que defendiam os direitos
dos trabalhadores no campo, como o Sindi-
cato dos Trabalhadores Rurais de Bom Je-
sus da Lapa, a Igreja Católica, a Comissão
Pastoral da Terra (CPT) e algumas famílias
da comunidade negra de Rio das Rãs que
ainda conseguiam, mediante liminares e
ações na justiça, o direito de acesso às terras
de plantio nas áreas de vazante do rio São
Francisco. Em 1988, ocorreu o desapossa-
mento de 60 famílias originárias das locali-
dades de Rio das Rãs, Aribá, Enchú e Reti-
ro, que se agregaram àquelas que já se amon-
tovam na Brasileira. Nesse ínterim, Carlos
Bonfim construiu a sede da fazenda no in-
terior da parcela de terras que passou efeti-
vamente a ocupar.

Em 1989, a comunidade, inicialmente
representada por 70 famílias, iniciou um
processo na área jurídica, o qual resultou
na primeira ordem de reintegração de pos-
se, possibilitando que as famílias de mora-
dores voltassem a ocupar as localidades de
onde haviam sido compulsoriamente reti-
radas.

A presença da CPT (Comissão Pastoral
da Terra), inicialmente esporádica, a partir
de 1991 passou a ser mais efetiva. O Movi-
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mento Negro Unificado – seção Brasília – se
associou à luta em 1991 e, em 1992, já pos-
suía um dossiê completo sobre a questão,
inclusive com documentos e fotos. Ainda em
1991, o grupo negro passou a contar com o
apoio integral de um deputado federal, Al-
cides Modesto, do Partido dos Trabalhado-
res (PT) da Bahia.

Com a radicalização do conflito com os
fazendeiros, a partir da década de 80, a co-
munidade de sitiantes negros e campone-
ses da região das Rãs, que, nos primórdios
da contenda, orientou e encaminhou a luta
especificamente no campo do conflito fun-
diário – apoiada, nesses primeiros tempos,
unicamente no Sindicato dos Trabalhado-
res Rurais de Bom Jesus da Lapa e no Bispo
da cidade –, foi lentamente percebendo a
necessidade de redirecioná-la. A morosida-
de e ineficiência da justiça local no campo
das questões fundiárias e a limitação das
ações impostas pelo poder que os fazendei-
ros tinham sobre as autoridades na região,
além da ausência completa de legislação
ordinária sobre qualquer tipo de ocupação
étnica e coletiva da terra, obrigaram os ne-
gros e seus aliados, passo a passo incorpo-
rados ao conflito, à redefinição dos rumos
da luta. A partir de 1991, com a entrada,
para o campo aliado, dos negros do movi-
mento negro e do deputado federal Alcides
Modesto, as ações foram deslocadas para o
âmbito da Justiça federal. Por essas vias,
provocaram a interferência da Procurado-
ria Geral da República, sugerindo o possí-
vel enquadramento da comunidade negra
em uma situação prevista pela Constituição
de 1988 (o artigo 68 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias): o de remanes-
centes de quilombos.

A Procuradoria imediatamente organi-
zou uma equipe de antropólogos e historia-
dores, com o objetivo de levantar elementos
sobre o grupo negro, sua história, suas tra-
dições e práticas culturais e definir, por meio
de um laudo pericial, seu perfil sócio-histó-
rico, até mesmo para instrumentalizar pos-
síveis futuros procedimentos legais.

Em fins de 1993, o laudo concluía por
ser remanescente de quilombo o grupo ne-
gro de Rio das Rãs. A partir daí, a luta no
campo judicial foi completamente remane-
jada, no sentido de inserir o caso particular
da comunidade negra de Rio das Rãs nas
medidas previstas pelo artigo 68.

Todas essas transformações, juntamen-
te com as dificuldades encontradas no ca-
minho da luta estritamente fundiária, aca-
baram por exigir também dos próprios ne-
gros intensos esforços para a construção de
uma identidade para o grupo; ou, melhor
dizendo, para uma readaptação de sua iden-
tidade camponesa, que contivesse as carac-
terísticas próprias de uma identidade de
combate pela terra, mas que também, por
outro lado, fosse de descendentes de qui-
lombolas, para trazer maiores chances de
sucesso nas ações jurídicas.

Foram enormes as dificuldades que os
negros de Rio das Rãs e seus aliados dos
primeiros momentos encontraram para en-
caminhar a luta como um conflito fundiá-
rio. Espremidos entre as dificuldades impos-
tas pelo INCRA e a morosidade em definir
as terras da fazenda Rio das Rãs como ter-
ras disponíveis para fins de reforma agrá-
ria, e, por outro lado, sem conseguir titular a
terra pela via do usucapião, a alternativa
quilombola só poderia aparecer como mui-
to bem-vinda, para substituir a até então
pouco eficiente luta camponesa pela terra.
Até porque as duas primeiras alternativas
implicavam uma titulação parcelar da ter-
ra, inconveniente à comunidade negra, em
função do potencial nela embutido de desa-
gregação de um modo de vida secular pró-
prio do grupo e da territorialidade negra
construída.

Entretanto, maiores dificuldades se so-
mavam em outra dimensão. As mudanças
de eixo e direcionamento de uma luta defi-
nida originalmente como sendo de campo-
neses negros para uma outra que os reivin-
dicava agora como remanescentes de qui-
lombolas exigiram também amplas iniciati-
vas (de cada um e de todos os membros da
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comunidade) concretas, práticas, de adap-
tação e reelaboração da história e da identi-
dade do grupo. Esse desafio, centrado no
trabalho sobre a memória coletiva, foi abso-
lutamente fundamental para a reelaboração
da identidade passada – de camponeses,
sitiantes e roceiros, nos discursos dos ne-
gros sobre sua história, suas origens e sua
longa permanência nas terras de Rio das
Rãs – e sua transformação, no presente, para
a de remanescentes de quilombolas.

4. Territorialidade e legislação

A história de Rio das Rãs não foi isola-
da, nem constituiu exceção no Brasil. Ao
contrário, está imbricada aos principais
momentos de constituição de um tipo de
modelo fundiário no Brasil, bem como à for-
ma como a questão étnica foi – ou deixou de
ser – relacionada à questão fundiária no
país. Para entender tais relações e melhor
embasar nossas conclusões, a partir deste
momento nosso texto se afastará, durante
alguns parágrafos, de Rio das Rãs, para
apresentar algumas questões de fundo his-
tórico e teórico mais amplo.

A preocupação jurídica com a territoria-
lidade negra é muito recente. Desde a pro-
mulgação da Lei de Terras, em meados do
século passado, atravessando as várias
constituições do país, terra e etnia foram tra-
tadas separadamente, isto é: a tônica foi a
desetnização da terra, ou seja, a desterrito-
rialização do grupo social negro, notavel-
mente refletida no âmbito dos mecanismos
e dispositivos jurídicos, até a Constituição
de 1988 pôr fim parcial a essa tradição. Tais
constituições, incluso também o conjunto de
leis ordinárias específicas, simplesmente
silenciaram a respeito do assunto; mesmo
as leis elaboradas depois da Abolição – que
poderiam ter tentado reduzir, por meio de
mecanismos legais privilegiados de acesso
e regularização da terra, o descompasso so-
cioeconômico causado por séculos de escra-
vidão sobre o conjunto populacional negro
– nada estipularam sobre o assunto, respal-

dando, ao contrário, um tipo de inserção do
negro na sociedade de classes sem maiores
cuidados e proteção.

O que nos parece interessante é que esse
esquecimento, essa omissão, o silêncio da
lei sobre as condições particulares de inser-
ção do negro na sociedade de classes tam-
bém têm história. A história desse silêncio,
por sua vez, sempre esteve em conformida-
de com a ideologia de dominação instituída
na colônia, com ela traçando uma nítida li-
nha de continuidade. Por diversas manei-
ras, a legislação construiu, reconstruiu ou
adaptou os velhos mecanismos de desetni-
zação, de desistoricização e desterritoriali-
zação sistemática do contingente não-bran-
co. Dessa maneira, transformou-se o negro
progressivamente em um igual genérico, ao
mesmo tempo em que a este só era permiti-
do diferenciar-se pela raça e por sua condi-
ção social; isto é, como negro e pobre, como
expropriado.

5. A ideologia colonial de dominação

A orientação básica da ocupação do ter-
ritório brasileiro inseriu-se, desde os primei-
ros passos da história do país, nos quadros
e horizontes do antigo sistema colonial por-
tuguês. Este implementou um modelo de
apropriação e distribuição da terra que ope-
rava também a partir de uma ideologia de
superioridade e estratificação étnica, repre-
sentada quase sempre pela oposição gené-
rica: cristãos/civilizados (portugueses) X sel-
vagens, pagãos, primitivos ou bárbaros (negros
e índios).

Dado que, para o colonizador portugu-
ês, a superioridade era intrínseca à sua et-
nia, todas as etnias que não fossem origi-
nalmente européias eram evidentemente
inferiores e, portanto, sujeitas à escravidão
e à expropriação. A dominação branca e a
subordinação dos não-brancos3 se consti-
tuíam, então, não só na própria lógica da
expansão colonial, mas se desdobravam
também na lógica da produção de um espa-
ço social branco pelo país e na negação ra-
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dical da possibilidade efetiva de constitui-
ção de um espaço social negro. No interior
dessa lógica, se a expansão territorial era a
ponta de lança da expansão da etnia domi-
nante, e se todos os considerados inferiores
estavam virtualmente sob o seu domínio,
também o território e o espaço social do “ou-
tro”, da alteridade radical do português,
eram considerados virtualmente adstritos à
etnia hegemônica, eram embranquecidos,
eram etnicizados.

A contrapartida dessa etnização do ter-
ritório era a fragmentação da identidade
original dos não-europeus e a impossibili-
dade de sua territorialização4. Isto é, o que
se afirmava era a impossibilidade radical
desses grupos de se constituírem em socie-
dades autônomas ou semi-autônomas, ou
mesmo a inviabilidade delas de se autode-
terminarem.

No sistema escravista colonial, mesmo
os não-brancos livres ou alforriados (par-
dos, mulatos, etc.), prestadores de serviços
vários, tinham, no máximo, um pouco mais
de possibilidades – pela posição um pouco
melhor que ocupavam na hierarquia social
– de se constituírem em pequenos posseiros
ou pequenos produtores de alimentos; mes-
mo assim, e até mesmo por causa disso, mais
possibilidades de serem absorvidos indivi-
dualmente pela sociedade escravista. No
caso específico dos negros escravos, estes
eram vistos em função das determinantes
econômicas do sistema colonial, fundamen-
talmente como mão-de-obra e não como ci-
dadãos; estavam legalmente impedidos, por
isso, de terem a terra como propriedade par-
ticular sua (MALHEIRO, 1976, p. 35). Nes-
se sentido, pode-se dizer que a ideologia de
dominação colonial se apresentava ao con-
junto da população negra e não-branca, con-
siderada em conjunto, como etnicamente
expropriadora. Dessa maneira, a escravi-
dão, no período colonial, predeterminou e
contextualizou diretamente, durante sécu-
los, as relações interétnicas da sociedade
brasileira e brecou, em termos formais, as
possibilidades da territorialização negra.

Enquanto sistema de trabalho, mas tam-
bém como instrumento de um projeto social
amplo, a escravidão foi o campo em que se
desenvolveram numerosas estratégias de
objetivação dessa dominação, com o intuito
de esvaziar o explosivo potencial de sub-
versão e rebelião da massa de escravos. As
principais estratégias, nesse sentido, talvez
tenham sido o afastamento dos escravos afri-
canos de uma mesma etnia do convívio pró-
ximo e cotidiano ou mesmo aquela que obri-
gava ao aprendizado e uso do português
como língua do trato comum.

Além da óbvia intenção de disciplinari-
zação da massa de escravos subordinada,
todas essas estratégias tinham também o
claro objetivo de manipular e fragmentar a
identidade social original dos africanos dos
diversos grupos ou nações trazidos para o
país e de estrangular, na raiz, as possibili-
dades de interação e coesão sob padrões ét-
nicos do contingente escravo. Mais do que
isso, tais medidas, ao esvaziarem o conteú-
do étnico distintivo de cada grupo social
específico de escravos, preparavam as con-
dições de vigência de representações que
identificavam as práticas culturais, a histó-
ria e a memória negra como parte subordi-
nada e complementar da etnia dominante.
Em oposição ao branco, todos eram negros,
todos eram subalternos e cumpriam todos
seu papel determinado na objetivação do
projeto social e colonial português. Então,
ao mesmo tempo em que se desetnicizava o
espaço social do negro, estabelecia-se um
sistema de complexa hierarquia étnica e so-
cial que destinava a esse um lugar máximo
de subordinação e desprestígio diametral-
mente oposto, mas também complementar
ao do branco.

Ainda, e principalmente por esses me-
canismos, ao se sufocar, por um lado, os ele-
mentos culturais contrastivos e distintivos
mais radicais dos grupos negros subordi-
nados e propiciar um enfraquecimento de
sua resistência, tornando a assimilação e
hegemonia sobre alguns elementos de cul-
tura menos problemática, inviabilizava-se,
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por outro, o seu enraizamento, isto é, a ca-
pacidade desses grupos de transferirem
para a terra sobre a qual viviam elemen-
tos simbólicos próprios de uma história
coletiva particular e práticas culturais di-
ferenciadas.

6. Legislação e inviabilidade
da territorialização negra

Essa ideologia, desde o período coloni-
al, fundamentou-se no esvaziamento das
possibilidades de agrupamento e coesão ét-
nica dos escravos, visto serem elas percebi-
das como elemento potencial de subversão
e inconformismos. Em lugar de tolerar a con-
tinuidade cultural de origem dos diversos
grupos ou nações de negros trazidos como
escravos, o projeto social escravista esfor-
çou-se, como forma de defender-se e de pre-
servar sua condição, em promover e estimu-
lar “a produção recorrente do dessemelhan-
te, do estrangeiro” entre a escravaria. Essa
prática foi tão radical que até mesmo “o sta-
tus comum de escravos não era suficiente
para aparar as arestas entre uns e outros.
Ao contrário, é provável até que o cativeiro
contribuísse para exasperar as diferenças
que os constituíam, em mais de um senti-
do” (FLORENTINO; GÓES, 1997, p. 35).

Ao mesmo tempo em que se fomentava a
pulverização étnica da massa escrava em
indivíduos desenraizados, inviabilizava-se,
por outro lado, a constituição e o reconheci-
mento de grupos ou coletividades a partir
de padrões étnicos e culturais. A desetniza-
ção da massa escrava (o esvaziamento das
possibilidades de coesão e agrupamento
baseado em padrões étnicos) permitiu ao
sistema construir representações que deslo-
cavam o reconhecimento das diferenças,
entre os grupos sociais, da dimensão étnica
para a dimensão racial, isto é, ao se esvazi-
ar o caráter étnico identitário particular do
escravo e transformá-lo em elemento racial
genérico – um simples negro –, eliminava-
se a contrastividade radical entre os elemen-
tos culturais distintivos dos grupos de es-

cravos mais incompatíveis com as práticas
culturais e os valores étnicos dominantes,
podendo-se, a partir daí, assumi-los como
complementares e subordinados.

O plano das relações étnicas concebido,
a partir disso, como blocos raciais desetni-
cizados (brancos genéricos de um lado, ne-
gros genéricos de outro), ao impedir a emer-
gência da diferença contrastiva e distintiva
radical própria de um contexto étnico múl-
tiplo e variado, transformava aquilo que era
dissonância em complementaridade5. Mes-
mo no caso dos não-brancos livres, somente
a apropriação pura e simples da terra era
factível, não o sendo, todavia, a territoriali-
zação. Como dissemos antes, não são des-
conhecidos da historiografia casos de mu-
latos ou pardos livres à frente de uma pe-
quena posse ou gleba de terra. Um dos fato-
res responsáveis por isso era, é evidente, a
condição essencial da liberdade, mas tam-
bém a condição fundamental da descarac-
terização completa de uma apropriação co-
letiva da terra, etnicamente matizada.

A Lei de Terras de 1850 continuou cum-
prindo à risca o que traçava o período colo-
nial, mas por outros mecanismos. Com a ter-
ra transformada em mercadoria, o acesso a
ela se fazia, a partir de então, por meio da
compra e venda. No caso das terras ainda
sem proprietário definido, permitia-se sua
apropriação pelo apossamento puro e sim-
ples, com o compromisso do posterior res-
gate, ou elas eram incorporadas automati-
camente ao patrimônio da União, sob a ru-
brica de terras devolutas. A idéia genérica
subjacente à Lei de Terras era de que a todos
(os livres) era permitido o acesso à terra,
desde que tal apropriação se desse a partir
dos critérios definidos pela lógica igualitá-
ria do mercado.

Todavia, para além da desigualdade
óbvia entre brancos e negros, no que tange à
capacidade de geração e posse de recursos
para a compra de terras – legado da escravi-
dão –, a prática social, a estrutura e as for-
mas de domínio político e jurídico da socie-
dade branca ainda tornavam praticamente
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inviável à população negra a luta coletiva pela
terra. Basta dizer que a escravidão, como ins-
tituição social e jurídica, subsistiria ainda por
quase quatro décadas à Lei de Terras.

Com relação aos não-brancos livres, se,
a partir da Lei de Terras, a ideologia racial
referida passava a ser cada vez menos ex-
plícita na estrutura jurídico-formal do país,
as novas formas de desterritorialização que
criava eram, todavia, da mesma forma efici-
entes. A Lei de Terras foi, talvez, o primeiro
passo concreto no sentido de progressiva-
mente abolir as regulamentações e regimen-
tos sociais hierárquicos tradicionais que se
interpunham entre os agentes sociais e o
acesso à terra, e de adequar o país, mesmo
que num sentido subordinado, à expansão
dos mercados e ao desenvolvimento do capi-
talismo internacional (COSTA, 1994, p. 139).

Segundo Polanyi (1980, p. 69,167), a
emancipação do mercado em relação às for-
mas de controle social, a partir do século
XIX, produziu um aniquilamento de

“todas as formas orgânicas de exis-
tência e [as substituiu] por um tipo
diferente de organização atomista e
individualista. Tal esquema de des-
truição foi ainda mais eficiente com a
aplicação do princípio da liberdade
de contrato. Na prática, isso signifi-
cava que as organizações não-contra-
tuais de parentesco, vizinhança, pro-
fissão e credo teriam que ser aniquila-
das pois elas exigiam a aniquilação
do indivíduo e restringiam, portanto,
sua liberdade”.

Da mesma forma, nas sociedades moder-
nas, diz Dumont (1982, p. 16,17),

“as relações entre homens estão su-
bordinadas às relações entre os ho-
mens e as coisas (...) [e] estreitamente
ligada a esta inversão de primazia,
encontramos na sociedade moderna
uma nova concepção da riqueza (...)
rompido o laço entre a riqueza imo-
biliária e o poder sobre os homens,
a riqueza mobiliária adquire plena
autonomia”.

Vale dizer, autonomia das estruturas eco-
nômicas em relação às estruturas e valores
sociais. Nessas condições, evidentemente
que a apropriação da terra seria inviável
como territorialização.

É precisamente nesse sentido que a Lei
de Terras pode ser encarada como parte dos
primeiros movimentos da modernização
social e econômica no Brasil. Isto é, como
parte de um processo de modernização que
exigia o desenvolvimento de um mercado
que transformava formalmente todos os in-
divíduos em agentes potencialmente iguais,
distinguidos unicamente por suas condi-
ções econômicas. Evidentemente que, no
âmbito de um tal processo, a legislação não
podia contemplar a diferença étnica e o aces-
so coletivo à terra como capital privilegiado.

Ao longo de toda a segunda metade do
século XIX, o conjunto de leis que instru-
mentalizaram a abolição lenta e gradual do
escravismo, dada a perspectiva incontorná-
vel da abolição do trabalho compulsório,
obrigou a se pensar seriamente a adaptação
da hierarquia social do velho mundo escra-
vista a um contexto de relações de trabalho
livres. A Lei de 1879, que regulava o traba-
lho sob contrato na agricultura, ainda im-
plicava, contudo, diferenças de obrigações
contratuais para estrangeiros, brasileiros e
libertos (LAMOUNIER, 1988). Para esses
últimos, a Lei de 1879 deixava entrever a
“indefinição da cidadania do liberto. Ele
não era nem estrangeiro, nem brasileiro”
(BANDEIRA, 1990, p. 16).

Tal lei deixava claro, ainda, em suas en-
trelinhas, portanto, o mesmo eixo delinea-
do no período colonial: o negro nem era bra-
sileiro nem possuía a identidade de seu gru-
po étnico de origem, era apenas um negro;
vale dizer, a ele, no fim das contas, só era
permitida, no máximo, uma identidade frag-
mentada. A fragmentação da identidade
básica de uma pessoa ou grupo social é tal-
vez a forma mais radical de desterritoriali-
zação ou desenraizamento, posto que se
apresenta como a supressão, o ofuscamen-
to ou a distorção do passado, da memória e
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da história desse grupo. Gusmão assegura
que “a memória é o caminho pelo qual [os
grupos] percorrem os espaços da vida e cons-
troem a imagem de si e da terra particular,
no tempo. Um tempo que unifica a origem e
destino de cada um e de todos com relação
ao território” (GUSMÃO, 1995, p. 71).

No que tange às possibilidades de apro-
priação étnica coletiva da terra pelos gru-
pos não-brancos, a conseqüência mais dire-
ta dessa negação foi, evidentemente, o apro-
fundamento do desenraizamento negro. Em
uma das passagens mais bonitas de sua
obra, também Weil (apud BOSI, 1979, p. 347)
afirmava que

“o enraizamento é talvez a necessida-
de mais importante e mais desconhe-
cida da alma humana. É uma das mais
difíceis de definir. O ser humano tem
uma raiz por sua participação real,
ativa e natural na existência de uma
coletividade que conserva vivos cer-
tos tesouros do passado e certos pres-
sentimentos do futuro. Participação
natural, isto é, que vem automatica-
mente do lugar, do nascimento, da
profissão, do ambiente. Cada ser hu-
mano precisa ter múltiplas raízes. Pre-
cisa receber quase que a totalidade de
sua vida moral, intelectual, espiritu-
al, por intermédio dos meios de que
faz parte naturalmente”.

É evidente, portanto, que essa legislação não
estava preparada para contemplar o acesso
à terra de grupos sociais específicos com ter-
ritórios caracterizados etnicamente.

Somente com a Abolição se colocaria um
fim a essa indefinição da cidadania negra.
A Lei da Abolição proclamava a igualdade
jurídica plena entre negros e brancos, po-
rém no momento em que a fragmentação da
identidade negra parecia irremediavelmen-
te consolidada. Talvez por isso, e exatamente
nessa medida, é que silencie sobre como in-
tegrar o negro no quadro e na plenitude de
seus direitos, diante dos problemas legados
por séculos de escravidão. O negro passou
de negro e escravo para negro e trabalhador

livre, todavia continuou sendo o negro ge-
nérico, sem história específica, sem tradições
que não fossem complementares e subordi-
nadas à história do branco no país. Ora, se
não se constituíam em um grupo, nesse sen-
tido específico e particular, não mereceriam,
naturalmente, nenhuma atenção específica
da lei. No âmbito dessa concepção, a Lei da
Abolição eximia-se da obrigação de prever
qualquer dever ou responsabilidade da so-
ciedade ou do Estado em relação ao enorme
déficit promovido por séculos de escravidão.

Por conta disso, tudo se passa como se a
outorga da liberdade pura e simples fosse
capaz de integrar, sem maiores problemas,
o conjunto populacional negro na socieda-
de de classes. No pensamento dominante,
negros e brancos continuariam ocupando
os mesmos lugares sociais que o destino le-
gou a eles, apenas em um contexto novo de
liberdade. A idéia que se tinha era de que

“a nação brasileira ao fazer escravos,
os africanos aqui trazidos, devia-lhes
a liberdade, não mais. Não sendo um
povo desta terra e nem uma outra cul-
tura, posto a dissolução dos diferen-
tes grupos que aqui chegaram, só a
abolição lhes cabe como pagamento
da dívida social, que finda aí. Não há
entre negros e brancos dívidas a serem
ressarcidas ou cobradas” (GUSMÃO,
1995, p. 63).

Na esteira dessa concepção, as consti-
tuições seguintes não estipularam, para o
conjunto populacional negro, qualquer aten-
ção especial ou proteção jurídica particu-
lar. Esse traço, presente no conjunto legisla-
tivo do país, permaneceu intocado por mais
de um século. O silêncio sobre o problema
da desterritorialização negra na história do
Brasil só foi enfrentado, desde então, pelos
constituintes de 1988.

7. Para além do Artigo 68

Toda a estrutura formal de dominação
descrita, todavia, não foi capaz de impedir
que, nas brechas do sistema, o grupo social
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negro recusasse coletivamente a comple-
mentaridade racial e a subordinação impos-
ta pelo poder colonial português; não foi
capaz de impedir, sobretudo, que os negros
se reapropriassem dos conteúdos de sua
diversidade étnica e construíssem ou re-
construíssem identidades, estabelecendo a
partir delas vínculos diretos com a terra – o
exemplo talvez mais clássico disso seja, no
período colonial, os quilombos.

Contudo, ainda sob a escravidão, diver-
sas outras formas e espaços de interação e
sociabilidade sobre a terra foram desenvol-
vidos coletivamente pelos negros, de forma
a esvaziar o impacto dissolvente e fragmen-
tador do poder escravista e de sua ideologia
étnica de dominação. Os negros de Rio das
Rãs constituem um exemplo ainda vivo de
uma outra modalidade histórica de resis-
tência negra.

Por isso, o exemplo que, ao nosso ver, é
dado pelo processo de construção ou recons-
trução da identidade do grupo negro de Rio
das Rãs coloca e reforça as atuais limita-
ções do artigo 68 – a despeito dos seus ine-
gáveis avanços na legislação – no que tange
à contemplação jurídica da riqueza e varie-
dade das realidades históricas construídas
pelos grupos rurais negros no Brasil.

Com uma história e uma tradição sobre
a terra bastante diferenciada de uma comu-
nidade remanescente de quilombolas, com
uma história e tradição marcada desde os
inícios do século XIX por uma característi-
ca própria de um grupo de sitiantes, rocei-
ros, agregados e camponeses negros livres,
o grupo negro de Rio das Rãs, para poder
ter maiores chances de ser contemplado com
a posse definitiva das terras onde viveu se-
cularmente, foi obrigado a recriar, a reela-
borar o conteúdo étnico de sua vivência his-
tórica como grupo negro inserido no siste-
ma escravista brasileiro.

Por meio do já mencionado artigo 68, a
Constituição de 1988 rompeu, é verdade,
com séculos de silêncio jurídico e desetnici-
zação da terra, ou do acesso a ela, no Brasil;
isso é um fato. A configuração como terra

etnicamente marcada dos territórios ocupa-
dos pelos grupos remanescentes de quilom-
bos é uma prova inconteste desse avanço.
Todavia é preciso, quer na interpretação do
dispositivo constitucional ou, talvez, no seu
aperfeiçoamento e alargamento, perceber
outras formas de territorialização, resistên-
cia e existência negra pouco visíveis até hoje,
porque ainda desetnicizadas, isto é, descon-
sideradas como parte do quadro estrito das
tradicionais modalidades de resistência ou
existência negra, cultural ou etnicamente
marcadas. Nesse campo, vários grupos ne-
gros étnica e culturalmente marcados, uma
multiplicidade contida nas numerosas for-
mas constituídas da territorialidade negra
– as terras de preto –, estariam ainda dema-
siadamente invisíveis para serem contempla-
dos pelo artigo 68.

8. O quilombo e a diversidade
da experiência negra

A política sistemática de desetnização
do escravo se constituiu em uma lógica de
dominação com um alcance formidável, que
ultrapassou em muito as próprias frontei-
ras da escravidão. Dificultou sobretudo, no
limite, a apropriação e fixação sobre a terra
de uma população negra livre a partir de
padrões étnicos, culturais e históricos. En-
tretanto, não foi capaz de inviabilizar por
completo a territorialização negra. Vários
outros modos encontrou a população negra
livre ou escrava para enraizar-se ou se reen-
raizar (FLORENTINO; GÓES, 1977, p. 36).
Grupos rurais de sitiantes e camponeses
negros constituíram-se por todo o interior
do país, compreendidos a partir das várias
formas do que se convencionou chamar ter-
ras de preto, comunidades que, na sua rela-
ção com a terra e sobre a terra, imprimiram
uma singularidade e especificidade nas for-
mas de organizar a vida a partir de uma
tradição histórica e cultural partilhada
por grupos de descendência comum, arti-
culadas pelo parentesco, por hábitos, cos-
tumes e crenças.
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O quilombo, como uma modalidade es-
pecífica de territorialização negra, partilhou,
portanto, com essas outras formas de histori-
cidade negra um contexto de rica diversida-
de, que infelizmente nunca foi e ainda não é
contemplado suficientemente pela legislação.

Talvez disso advenha o fato, quase sem-
pre presente com muita força no senso co-
mum (e também no campo jurídico), de se
entender o quilombo como a modalidade
histórica de organização da resistência ét-
nica mais original ou pura. A política de
esquecimento e esvaziamento da história do
negro tornou o quilombo, aos olhos da lei,
representante por excelência da resistência
negra, peça de resistência às tentativas de
desetnização, desistoricização e desterrito-
rialização do modelo colonial português e,
por conseqüência, estandarte da contrasti-
vidade e distintividade étnica entre negros
e brancos. Popularizado como praticamen-
te o único modelo histórico de territorializa-
ção negra, o quilombo (isto é, provar que se
é remanescente de quilombo) tornou-se, no
âmbito legal, praticamente a única forma de
acesso da população negra, como coletivi-
dade, à terra.

Desse ponto de vista, discutir tal artigo
seria, antes de mais nada, tentar ampliar,
jamais negar ou menosprezar, as enormes
conquistas que ele trouxe. Mas seria, por
outro lado, reconhecer também a insufici-
ência conceitual, prática, histórica e políti-
ca do termo “quilombo”, tal como definido,
para dar conta da diversidade das formas
tradicionais de acesso à terra e das formas
de existir das comunidades negras no
campo. Como muito bem assinala Neusa
Gusmão (1992, p. 121),

“tal insuficiência constitui um dos li-
mites na possibilidade de superar a
invisibilidade das terras comunais
ocupadas por negros. O conceito, ain-
da que viável no discurso político da
resistência negra organizada e prin-
cipalmente urbana, apresenta-se como
unificador e generalizante daquilo que
é historicamente diverso e particular”.

Não nos parece desejável, o que querem
alguns, fazer passar, a qualquer custo, pelo
gargalo estreito do artigo 68, a variedade da
história do negro ou do não-branco como
uma história exclusivamente quilombola. O
pressuposto metodológico que isso acaba
enfatizando, muitas vezes, é a procura ou
recuperação de traços culturais entendidos
como “primordiais”, mais “puros” ou “ori-
ginais”, do ponto de vista étnico e histórico,
sempre com o intuito de visualizar os gru-
pos negros como espécies de “pequenas
Áfricas rebeldes”. Isso pode criar, como con-
trapartida, uma cristalização da história
negra, uma simplificação da idéia de resis-
tência social e étnica ancorada na perspec-
tiva da conservação ou de um retorno míti-
co a um passado idealizado.

O exemplo apresentado pelo povo de Rio
das Rãs, nesse sentido, é interessante sob
alguns pontos de vista: primeiramente, na
medida em que mostrou a dinâmica da his-
tória do negro ou a história do grupo negro
em processo. Toda a rearticulação de sua
etnicidade e sua memória, seus antigos cos-
tumes e formas de relacionamento social
com as novas regras a que foram submeti-
dos no presente mostrou uma construção
da dinâmica da identidade da comunidade
negra, recuperando e manipulando seu pas-
sado e seus valores em função de uma exi-
gência de auto-organização em termos polí-
ticos no presente.

Mostrou também como a mobilização
desses elementos de identidade, a reapro-
priação de antigos elementos de cultura,
conduziu-os a uma nova relação com o pas-
sado e com suas reminiscências, e como, fi-
nalmente, os orientou para novos fins. Nes-
se processo, o passado histórico serviu como
repositório de símbolos, repertório de ritu-
ais, orientados e manipulados para recriar
ou reinventar o passado, em tudo adaptado
às exigências do presente.

Por outro lado, com conformações histó-
ricas muito diversas, inseridos em contex-
tos políticos e sociais muito particulares,
mas sempre com o objetivo precípuo de al-
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cançarem a posse definitiva de suas terras,
tais grupos, ao submeterem-se às exigênci-
as e aos critérios de inclusão desse disposi-
tivo legal – critérios esses que, por sua vez,
são todos referentes a uma realidade sócio-
histórica muito particular, o quilombo –, cor-
rem muitas vezes o risco de ver esvaziarem-
se os conteúdos próprios de suas práticas
culturais tradicionais específicas e o senti-
do original de suas trajetórias históricas.

Se os negros de Rio das Rãs deram, en-
fim, um exemplo de como se inserir a histó-
ria do negro no presente, tendo-se um pé no
passado e outro no futuro, por outro lado,
deixaram claras as limitações, insuficiências
e, sobretudo, lacunas ainda presentes na le-
gislação no sentido de contemplar a multipli-
cidade e variedade dos modos de vida, da
história e da territorialidade negra no Brasil.

Assim, é a dimensão que tem a comuni-
dade acadêmica – responsável pelo estudo,
perícia e pareceres técnicos a respeito des-
sas comunidades que freqüentemente ins-
truem os procedimentos legais – do concei-
to de territorialidade étnica e a conseqüente
interpretação e instrumentalização jurídica
possível desse conceito que, me parece, pre-
cisam ser rediscutidas.
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